
Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 155/ 2017

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo. Sr.
Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, junto 
ao setor competente seja providenciado a aquisição de sementes 
de milho, feijão e algodão para atender a necessidade do plantio 
dos agricultores da Zona Rural, neste Município.

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação 

JUSTIFICATIVA ORAL: Em )/ í r ^ l  /  h

Vks+naíura

Sala das Sessões da Câmara, 20 de março de 2017.

(casa Elias Torres)
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